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O NOVO CODIGO DA INSOLVENCIA E DA RECUPERACAO DE EMPRESAS

AS PRINCIPAIS INOVACOES
Introducéo

O novo Cédigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresas (CIRE) aprovado pelo Decreto-Lei n®
53/2004, de 18 de Marco entrou em vigor em 15 de Setembro passado. Este Codigo apresenta
uma filosofia distinta da do seu antecessor, o Cédigo dos Processos Especiais de Recuperacdo de

Empresa e de Faléncia (CPEREF).

Com efeito, a alteragdo mais significativa € que, actualmente uma empresa tecnicamente falida que
tenha obrigacdo de se apresentar a tribunal, apenas poderé ser objecto de recuperagdo, apos ter

sido declarada insolvente.

Esta dificuldade tem maior relevancia porquanto qualquer credor, e qualquer que seja a natureza
do seu crédito, e bem assim o Ministério Publico podera requerer a declaracdo de insolvéncia de
qualquer devedor, desde que verificados os pressupostos para tal requerimento, apds o que, regra
geral, é ordenada citacao do devedor que apenas tera um prazo de 10 dias seguidos para apresen-
tar oposicdo. Havendo oposigéo, é marcada audiéncia de julgamento para um dos cinco dias subse-
quentes, sendo de acentuar que, no caso do devedor ou seu representante ndo comparecerem em
tribunal, se consideram confessados os factos alegados na peticao inicial, salvo se a audiéncia do

devedor tiver sido dispensada.

Em termos gerais, 0 eixo central da presente reforma consiste na supremacia dada a vontade dos
credores, sobre quem recai a decisado sobre a forma mais adequada de verem ressarcidos 0s seus
créditos. A eles competira determinar se a liquidacdo do patriménio do devedor sera a melhor for-
ma de ver os seus direitos acautelados ou se, pelo contréario, tal objectivo sera alcancado através

da manutencao do devedor em actividade.

Outra inovacao refere-se a contagem de juros. Actualmente, a contagem dos juros ndo cessa
com a declaracdo de insolvéncia, continuando estes a ser debitados embora com a categoria
de créditos subordinados, com excepc¢do dos abrangidos por garantias reais ou privilégios cre-

ditérios, estes, até aos montantes méaximos garantidos.
O gestor e liquidatario judicial

A figura do gestor Judicial foi extinta, passando a existir apenas o Administrador da Insolvéncia,
que agora pode ser nomeado pelos credores em substituicdo daquele que tenha sido indicado na

sentenca pelo Juiz.
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Por outro lado, pretendendo por-se cobro as situagdes verificadas durante a vigéncia do regi-
me anterior, o CIRE estabelece a responsabilidade do Administrador da Insolvéncia perante o
devedor e bem assim perante os credores da massa insolvente, pelos danos causados pela

inobservancia culposa dos seus deveres.

A comissao de credores

Este 6rgédo passa a ser facultativo, dependendo a sua existéncia e composi¢cdo de decisdo da
Assembleia de Credores, que tanto pode prescindir da Comissdo nomeada pelo Juiz, como

nomear uma comissao, caso o tribunal ndo a tenha nomeado e ainda alterar a sua composicao.

Note-se que o CIRE veio consagrar expressamente que os membros da Comissdo respondem
também perante os credores pelos prejuizos decorrentes da inobservancia culposa dos seus

deveres.

A vantagem da apresentacao a tribunal pelo devedor

Foram instituidos mecanismos na nova lei que mais gravemente penalizam o devedor que ndo
se apresente a faléncia, bem como estabelecidos estimulos para os credores publicos que

requeiram o processo de insolvéncia do devedor.

Na verdade, consagrou-se uma presunc¢do de culpa grave para efeitos de qualificacdo da
insolvéncia como culposa, em relagdo aos administradores ou gerentes, de facto ou de direito,
que sejam responsaveis pelo incumprimento do dever de apresentacdo a insolvéncia, o qual
deve ser exercido no prazo de 60 dias seguintes ao conhecimento da situacao de insolvéncia e
ainda quando seja violada a obrigagédo de elaboragdo das contas anuais no prazo legal (até 31
de Margo do ano seguinte ao respectivo exercicio), submeté-las a fiscalizagcdo ou proceder ao
seu depésito na Conservatdria do registo Comercial, sendo sabido que as contas devem ser

depositadas no prazo de 3 meses contado da data da deliberagdo que as aprovou.

Por outro lado, para reduzir as possibilidades de fuga ao dever de apresentacado a insolvéncia,
o CIRE estabeleceu uma presuncgao néo ilidivel de conhecimento da insolvéncia em rela-
cao ao devedor titular de uma empresa sempre que se encontrem decorridos trés meses sobre
o incumprimento generalizado das obrigacfes tributarias, de contribuicdes e quotizacbes para

a seguranca social, de créditos laborais ou de rendas de qualquer tipo de locagéo.

Finalmente, para além dos ja tradicionais pressupostos do requerimento de insolvéncia, consa-
grou-se expressamente que a verificacdo de algum dos seguintes factos, legitima o
pedido de insolvéncia:

(a) Incumprimento generalizado, nos ultimos seis meses, de dividas tributéarias, contribuicdes
e guotizagbes para a seguranga social, dividas emergentes do contrato de trabalho ou da
violagdo ou cessacado deste contrato, prestacdes do preco da compra ou de empréstimo
garantido por hipoteca, bem como rendas de qualquer tipo de qualquer tipo de locacdo
relativamente ao local em que o devedor exerca a sua actividade ou tenha a sua sede,

caso se trate de pessoa colectiva, ou residéncia, no caso de pessoas singulares.
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(b) Atraso, superior a nove meses, na aprovacdo e depdsito das contas, nos casos em que
exista essa obrigacéo legal, o que integra total novidade, devendo as empresas ter espe-

cial cuidado no cumprimento do prazo legal.

O PROCESSO DE INSOLVENCIA

O pressuposto Unico de todo o processo é a existéncia de uma situacdo de insolvéncia, que
aparece legalmente definida como a impossibilidade do devedor cumprir as obrigagcdes venci-

das.

Na verdade, qualquer credor pode requerer a declaracdo de insolvéncia, sendo que os credores
publicos passam a ter um papel muito mais activo na instauragdo do processo. Com efeito,
enquanto o CPEREF estabelecia que a declaragcéo de faléncia implicava a extingao de todos os
privilégios do Estado, o CIRE estabelece que apenas se extinguem as hipotecas legais acesso6-
rias de créditos detidos pelo Estado, instituicdes de Seguranca Social e autarquias locais, cujo
registo tenha sido requerido nos dois meses anteriores ao inicio do processo de insolvéncia.
Confere-se assim desta forma um estimulo para que estes credores requeiram processos de

insolvéncia que, até agora, raramente eram iniciados pelos credores publicos.

Por outro lado, e tendo em mente a diversidade de situa¢cfes em que se encontram os credores
e a necessidade de lhes dar o tratamento adequado, a nova Lei veio ainda repartir os créditos
sobre a massa insolvente em quatro categorias:

o Créditos garantidos: abrange os créditos e juros que beneficiem de garantias reais (a
que sdo equiparados os privilégios creditorios especiais) sobre os bens da massa insol-
vente até ao montante maximo por elas assegurado.

o Créditos privilegiados: sdo os que gozam de privilégios creditérios gerais sobre bens
integrados na massa insolvente, quando nao se extingam por forca da declaracao de
insolvéncia. Com efeito, o CIRE estabeleceu a extingdo das hipotecas legais acessorias de
créditos detidos pelo Estado, instituicGes de Seguranca Social e autarquias locais, cujo
registo tenha sido requerido nos dois meses anteriores ao inicio do processo de insolvén-
cia. Quanto aos privilégios creditdrios gerais, em lugar da sua total extingdo (como suce-
dia no CPEREF com a declaragédo de faléncia), o CIRE consagra que a mesma apenas tem
lugar relativamente aos privilégios constituidos ha mais de 12 meses contados da data de
inicio do processo. Idéntica solucdo foi consagrada para os privilégios creditérios espe-
ciais de gue estas entidades sejam titulares.

o Créditos comuns: abrange todos os demais créditos ndo incluidos nas restantes catego-
rias.

o Créditos subordinados: sédo aqueles cujo pagamento apenas tem lugar depois de inte-
gralmente liquidados os restantes créditos. Esta categoria abrange dois tipos de créditos
relevantes, a saber, o crédito por suprimentos, uma vez que se entendeu que este é
assimilavel a capital e os créditos titulados por pessoas especialmente relacionadas com o
devedor, dentre as quais se destacam o conjuge e familiares préximos, no caso de pes-

soas singulares e os so6cios que respondam pessoalmente pelas dividas da empresa insol
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vente bem como os seus administradores de direito ou de facto, em ambos o0s casos,

retroagindo a averiguacgao desta situacdo aos dois anos anteriores ao inicio do processo.

A sentenca

Na sentenca que decrete a insolvéncia, o Juiz, entre outras medidas, nomeia o administrador
de insolvéncia, designa o prazo para reclamacao de créditos (no maximo, 30 dias) designando
ainda dia hora para uma assembleia de credores, que tem por principal objectivo apreciar o

relatério elaborado pelo Administrador de Insolvéncia.

Nesse relatério, o administrador analisa as possibilidades de manutengdo da empresa, dando
parecer sobre a forma de organizagdo da contabilidade e pode desde logo decidir por sua ini-

ciativa apresentar uma proposta de plano de insolvéncia.

Proferida a sentenca de insolvéncia, sdo citados o devedor, os administradores ou gerentes da
sociedade devedora a quem tenha sido fixada residéncia, sendo ainda notificados pessoalmen-
te os 5 maiores credores conhecidos da massa insolvente, a quem é facultada copia da peticao
inicial que deu origem ao processo que decretou a insolvéncia. Os restantes credores conheci-
dos que tenham sede ou domicilio nos Estados-Membros da Unido Europeia s&o citados por
carta registada com aviso de recepc¢ao. Os demais credores ou interessados sdo notificados por
éditos, designadamente anuncios no Diario da Republica e num jornal diario de grande circula-

¢ao nacional.

Apresentado no processo de insolvéncia o relatério do administrador da insolvéncia, tal relat6-
rio, na assembleia de credores convocada para sua apreciagdo, serd apresentado a comisséo
de credores, a comissao de trabalhadores ou aos representantes destes, caso ndo exista, bem
como ao devedor insolvente que, desta forma, tém possibilidade de se pronunciar quanto ao

seu teor.

Nesta assembleia, em que ndo é exigido quérum para o seu funcionamento, as deliberagdes
sdo tomadas por maioria simples dos votos, ndo contando as abstencfes. Os seus trabalhos
apenas podem ser suspensos uma vez, sendo agendada nova data para o prosseguimento dos
trabalhos num dos cinco dias Uteis seguintes. As principais deliberacfes tomadas prendem-se
com o encerramento ou manutencdo da actividade da empresa devedora ou do estabelecimen-
to de pessoa singular, podendo ainda a assembleia cometer ao administrador o encargo de
elaborar um plano de insolvéncia, caso o mesmo ainda néo o tenha elaborado por sua iniciati-
va, anotando-se que neste caso podera obter-se em determinadas condi¢cfes a suspensdo da

liguidagcdo da massa insolvente.

Efeitos da declaracdo de insolvéncia

O CIRE veio estabelecer uma nova sistematizacao dos efeitos da declaracdo de insolvéncia. As

alteracbes mais relevantes foram as seguintes:
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(a) Efeitos sobre o devedor: o CIRE consagrou um preceito inovador, exclusivamente apli-
cavel aos casos em que na massa insolvente esteja compreendida uma empresa. O Juiz
pode agora, na sentenca declaratéria da insolvéncia, determinar que a administracdo da

massa insolvente seja assegurada pelo devedor.

(b) Efeitos sobre os créditos: prevé-se a possibilidade de compensacédo de créditos, desde
que se verifiguem os requisitos gerais previstos no Coédigo Civil, e no caso destes pressu-
postos se verificarem a data da declaracdo de insolvéncia. Caso tal verificacdo seja poste-
rior a referida declaragcdo de insolvéncia, a compensac¢cao apenas sera possivel se o con-
tra-crédito da massa insolvente nao preencher, em primeiro lugar, os requisitos de que a

lei faz depender a compensacéo.

O incidente de qualificagcdo da insolvéncia

Visando a maior e mais eficaz responsabilizacdo dos titulares da empresa e dos administrado-
res de pessoas colectivas foi criado o incidente de qualificagdo da insolvéncia, que é desenca-
deado oficiosamente em todos os processos de insolvéncia, independentemente do seu sujeito
ou do processo ser encerrado por insuficiéncia da massa insolvente e que tem como finalidade

apurar se a insolvéncia é fortuita ou culposa.

Entende-se que esta Ultima se verifica quando a situagdo de insolvéncia tenha sido criada ou
agravada, em consequéncia de actuacdo dolosa ou com culpa grave (a lei estabelece presun-

¢Oes, neste Ultimo caso) do devedor ou dos seus administradores, de direito ou de facto.

A qualificacdo da insolvéncia como culposa tem sérias consequéncias para os visados, que vao
desde a sua inabilitagdo e inibicdo para o exercicio do comércio ou de certos cargos, até a
condenacdo a restituir bens ou direitos ja recebidos para pagamento dos créditos sobre a

insolvéncia.

A RECUPERAGAO DA EMPRESA

Apoés a declaragdo de insolvéncia e findo o respectivo processo, o devedor ou qualquer credor
ou grupo de credores que representem um quinto do passivo da massa insolvente, podem

apresentar uma proposta de um plano de insolvéncia.

Tal plano sera elaborado pelo Administrador de Insolvéncia, em colaboragdo com a comissao
de credores, se existir, bem como com a comisséo de representantes do trabalhador e ainda
com o devedor, devendo tal plano seguir as directrizes que tenham sido aprovadas na assem-
bleia de credores em que se encarregue o Administrador de Insolvéncia de elaborar tal plano,

sempre que a elaboracdo do mesmo nado tenha sido apresentada por sua iniciativa.

Qualquer proposta de plano de insolvéncia que passe pela manutengdo da exploracdo da
empresa devedora devera ser acompanhada de declaragdo, por parte do insolvente, em que

aceite a sua disponibilidade para o efeito, sendo pessoa singular, ou no caso de se tratar de
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sociedade comercial, por parte dos sécios que mantenham essa qualidade e respondam pes-

soalmente pelas dividas da sociedade declarada insolvente.

A requerimento do respectivo proponente do plano de insolvéncia, o Juiz decreta a suspensao
da liquidacdo da massa insolventes, se tal se tornar necessario para ndo colocar em risco a

execucdo do plano.

Admitida pelo Juiz a proposta de plano de insolvéncia é pelo mesmo convocada uma assem-
bleia de credores, considerando-se aprovada se, estando presentes ou representados credores
que representem um terco do total dos créditos com direito de voto, recolher mais de dois ter-

¢os dos votos emitidos.

Quanto as medidas de recuperagédo adoptadas, muito embora, o novo cédigo indique medidas
que o plano de insolvéncia poderad adoptar, onde ndo se destacam alteragcfes significativas
relativamente as que ja existiam no anterior regime, deixa-se aos credores a fixa¢cdo do con-

tetdo do plano de insolvéncia.

Regime fiscal

Por fim, o CIRE mantém, no essencial, os regimes existentes no CPEREF quanto aos beneficios

fiscais e a isencdo de emolumentos.

No que se refere as isenges de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC) e
de Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS), estas continuam a manter-se
para algumas realidades (também ja isentas pelo extinto CPEREF), das quais se destacam as
de eventuais mais-valias que o devedor obtenha com a dagcdo em cumprimento de bens seus,
da cessao de bens seus aos credores, de eventuais variagdes patrimoniais positivas resultantes
do perdao, em plano de insolvéncia ou em plano de pagamentos, das suas dividas pelos credo-
res.No entanto, continua a reconhecer-se aos credores o valor dos créditos objecto de redu-
cdo, ao abrigo de plano de insolvéncia ou de plano de pagamentos, como custo ou perda do

respectivo exercicio para efeitos de IRC e/ou IRS.

Quanto ao Imposto do Selo, mantém-se as isen¢des ja anteriormente reconhecidas, designa-
damente no que respeita a alguns actos previstos nos planos de insolvéncia, de pagamentos
ou praticados no ambito da liquidagdo da massa insolvente, como é o caso, entre outros, da

emissdo de letras ou livrancgas.

Em sede do Imposto Municipal sobre as Transmissées Onerosas de Iméveis (IMT) — o substi-
tuto da antiga
Sisa — mantém-se, no essencial, as isen¢des previstas para as transmissfes de imoéveis inte-
gradas em plano de insolvéncia ou de pagamentos e que se destinem a um elenco taxativo de
fins (entre outros, a constituicdo de nova sociedade, a realizacdo do seu capital ou o aumento

do capital da sociedade devedora).
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